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1 INTRODUÇÃO 

O Sistema de Bibliotecas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte tem como missão prover o acesso, a recuperação e a disseminação da informação visando contribuir para a educação científico-tecnológica-humanística subsidiando as atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

Considerando o serviço de empréstimo como um fator disseminador das informações, faz-se necessário a conscientização dos direitos e deveres dos usuários através de normas específicas, objetivando a eficiência e eficácia deste serviço.

2  INSCRIÇÃO


Estão habilitados a efetuar inscrição na Biblioteca: alunos, professores, técnico-administrativos devidamente cadastrados no SUAP, ressaltando que os dados são importados do banco de dados do SUAP para o SIABI. Essa inscrição será válida para todas as bibliotecas do Sistema, necessitando o credenciamento local. Em caso de mudança dos dados cadastrais, a Biblioteca deverá ser informada para a atualização. 
3 MODALIDADES DE EMPRÉSTIMO 

O empréstimo domiciliar no Sistema de Bibliotecas do IFRN é facultado aos alunos, professores e técnicos-administrativos devidamente cadastrados no Sistema Acadêmico. 
3.1 EMPRÉSTIMO DOMICILIAR

É facultado a todos os usuários cadastrados no Sistema de Bibliotecas do IFRN o empréstimo domiciliar de material bibliográfico (Livros, periódicos) e multimeios (CDs, DVDs etc.), obedecendo às seguintes condições:

Quadro 1 – Condições de empréstimo domiciliar
	CATEGORIA
	TIPO DE MATERIAL
	PRAZOS
	QUANTIDADE MÁXIMA DE MATERIAIS

	Alunos dos cursos de Formação Inicial e Continuada – FIC 
	03 livros 

	07 (sete) dias 


	03 (três)

	Alunos de Ensino Técnico integrado e subseqüente, de graduação, dos cursos de educação à distância; e técnico-administrativos.
	03 livros 
02 CDs ou
02 DVDs ou

02 fascículos de periódicos
	14 (catorze) dias 

02 (dois) dias
	05 (cinco)

	Técnico-administrativos em capacitação, alunos concluintes de Curso Superior e alunos de pós-graduação
	05 livros 

02 CDs ou

02 DVDs ou

02 fascículos de periódicos
	21 (vinte e um) dias

02 (dois) dias
	07(sete)

	Docentes
	05 livros  

02 CDs ou

02 DVDs ou

02 fascículos de periódicos
	21 (vinte e um) dias

02 (dois) dias


	10 (dez)


3.2 EMPRÉSTIMO ESPECIAL

O empréstimo especial consiste na liberação de materiais informacionais, tais como: obras de referência, coleção reserva, periódicos, relatórios, trabalhos de conclusão de curso.

3.2.1 Coleção Reserva

O material bibliográfico de consulta local poderá ser emprestado em caráter especial por um período de 48 (quarenta e oito) horas, respeitando-se o horário de funcionamento de cada Biblioteca, sendo permitida a retirada de apenas 01 (um) livro pertencente a essa categoria de empréstimo. É permitido ainda o empréstimo rápido por um prazo de 2 (duas) horas para outros fins.

3.2.2 Obras de Referência

Será permitida a consulta local e empréstimo pelo prazo máximo de 2 (duas) horas das obras de referência: dicionários, enciclopédias, catálogos, guias, almanaques e outros.

3.2.3 Periódicos

Os periódicos nacionais, internacionais, especializados, de conhecimentos gerais e de referência (anuários, anais de eventos e outros), serão permitidos o empréstimo domiciliar apenas dos fascículos com edição anterior ao número mais atual.

3.2.4 Trabalhos de Conclusão de Curso
Será permitido o empréstimo domiciliar às sextas-feiras dos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCCs), respeitando-se o horário de funcionamento de cada Biblioteca, devendo ser devolvido no primeiro dia útil subseqüente.
3.2.5 Recursos eletrônicos

Aos alunos e técnico-administrativos é permitido o empréstimo de 02 (dois) CDs, ou 02 (dois) DVDs durante 02 (dois) dias; aos professores é permitido o empréstimo de 02 (dois) CDs, ou 02 (dois) DVDs pelo prazo de 07 (sete) dias.
3.3 EMPRÉSTIMO INTERBIBLIOTECAS DO IFRN

O empréstimo interbibliotecas é facultado a toda a comunidade acadêmica (alunos, docentes e técnico-administrativos) cadastrada no Sistema de Bibliotecas do IFRN. Ressalta-se que a devolução deverá, sem exceção, ser efetuada pelo usuário na Biblioteca de origem. 

3.4 EMPRÉSTIMO PARA COMUNIDADE EXTERNA

Ao usuário visitante é facultado o direito ao empréstimo para reprografia parcial nas dependências do IFRN, acompanhado por uma pessoa do setor, obedecendo ao prazo máximo de 30min e respeitando-se à Lei de Direitos Autorais, nº 9.610/98. 

4 RENOVAÇÃO

A renovação será efetuada 1 (uma) vez pelo mesmo período, desde que não haja reserva, devendo o usuário aguardar o prazo de 1 (um) dia após a devolução para realizar um novo empréstimo do material que já tenha sido renovado por uma vez.
5 DEVOLUÇÃO E SUSPENSÃO

As obras deverão ser devolvidas às Bibliotecas de origem ao final do prazo estabelecido para empréstimo, sendo o usuário passível de suspensão pelo atraso, de acordo com o quadro abaixo:

Quadro 2 – Suspensão por atraso

	Livros
	1(um) dia de suspensão por dia de atraso e por título.

	Coleção Reserva

Obras de Referência
	1 (um) dia de suspensão por hora de atraso.

	Recursos eletrônicos
	1 (um) dia de suspensão por dia de atraso e por título.


Obs.: A suspensão será calculada incluindo sábados, domingos e feriados.

6 RESPONSABILIDADE

O usuário será totalmente responsável pelo material retirado em empréstimo no Sistema de Bibliotecas do IFRN, ficando sob sua responsabilidade o reparo de qualquer dano ao material.

6.1 PERDA DE TÍTULO

O título perdido, furtado, roubado ou danificado (rasgado, riscado, molhado, com ausência de páginas) deverá ser substituído pelo mesmo título com edição igual ou mais atual. Para os casos de edição esgotada, deverá ser substituído por outro título na mesma área sugerido pelo Coordenador de Curso.

7 QUITAÇÃO

O documento de quitação (nada consta) será emitido por qualquer Biblioteca do Sistema nas seguintes situações: quando solicitado pelo aluno, nos casos de trancamento de matrícula e de obtenção do diploma de conclusão de curso. Para a categoria de docentes e técnico-administrativos e usuários temporário, esses deverão solicitar o documento de quitação em casos de remanejamento, de redistribuição, de exoneração ou de licenças, para apresentar ao setor de Recursos Humanos.
8 REVISÕES E ALTERAÇÕES DA POLÍTICA DE EMPRÉSTIMO

A política de empréstimo deverá ser revisada pelo Comitê Local a cada 2 (dois) anos, com a finalidade de garantir a sua adequação à comunidade, aos objetivos e às normas que regem o Sistema de Bibliotecas e à própria Instituição.















